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IMPRENSA
OFICIAL
D O  E S T A D O  D E  R O R A I M A

Releitura e modernização da marca da Imprensa Oficial do Estado de Roraima

A proposta traz a representação 
dos cilindros das máquinas de 
impressão, o papel e a guilhotina, 
elementos característicos das 
orígens da Imprensa.

Cilindro

Guilhotina
Papel

Traz também, subjetivamente os 
elementos “zero” e “um”, característicos 
da linguagem binária dos computadores, 
o que traz a modernidade de uma 
Imprensa “digital”.

Zero

Um

Esses elementos unidos, 
remetem à forma de um 
pictograma de um humano, 
trazendo o elemento “pessoa” 
para a composição.

CODESAIMA - COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA

EXTRATO DO 2º TERMO ADITIVO DE ACRÉSCIMO DO CONTRATO Nº215/2024
(ACRÉSCIMO DE ATÉ 25%)
Processo SEI nº 18501.000941/2024.43;
Fundamentação legal:  artigos 191 a 204 do Regulamento Interno de Licitações e Contratos, 

juntamente com os elementos integrantes do Processo nº 18501.000941/2024.43;
Contratante: COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE RORAIMA – CODESAIMA;
Contratada: ESTAU ASSESSORIA EMPRESARIAL LTDA;
Objeto: Aditar o CONTRATO Nº 215/2024/CODESAIMA/ASSG/PRES/CPL cujo objeto se refere a Contratação de empresa 

especializada em serviços de agenciamento de passagens aéreas nacionais e eventualmente internacionais, compreendendo os serviços 
de reservas, emissão, marcação/remarcação, cancelamento e endosso de passagem aérea, de todas as empresas aéreas que operam no 
Brasil e no exterior, para atender as necessidades da Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA. de modo que:

Acrescer em  25% (vinte e cinco por cento), a partir de 30/12/2025, o valor original do Contrato nº 215/2024.
Este aditamento representa um aumento percentual de 25% (vinte e cinco por cento) em relação ao valor original atualizado do ajuste.
Dotação Orçamentária: Fonte de Recursos: 1.500, Programa de Trabalho: 16.122.010.4357, Elemento de Despesa: 33903300 

e 33903900. Nota de Empenho nº 18501.0001.25.00480-6 e 18501.0001.25.00479-2 de 09/12/2025;
Signatários: pela Contratante: Maria Dantas Nóbrega (Diretora Presidente) e Cássio Murilo Gomes (Diretor 

Administrativo e Financeiro); e pela Contratada Thiago Roberto Da Silva (representante legal);
Data da assinatura do termo: 30/12/2025.
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA 

Diretora Presidente

DÉCIMO SEGUNDO RESULTADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO PARA CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 
O Presidente da Comissão Permanente de Licitação e a Presidente da Companhia de Desenvolvimento de Roraima - CODESAIMA, no uso das 

atribuições que lhes conferem o Edital de Chamamento Público nº 001/2025, homologam o DÉCIMO SEGUNDO resultado do credenciamento:
ORDEM GERAL EMPRESA STATUS
40 LAREDO COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA​ CREDENCIADA

Obs.: a presente ordem segue a relação contida na publicação do resultado anterior. 
O despacho decisório, bem como os relatórios na íntegra da Comissão Permanente de Licitações – CPL, podem ser obtidos no processo 

SEI nº 18501.000470/2025.54, ou acessados pelo site da CODESAIMA: https://codesaima.rr.gov.br/resultado-de-credenciamento/.
Boa Vista – RR, 05 de janeiro de 2026.
(Assinatura eletrônica) 
GUILHERME CURY SOARES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
CODESAIMA  
(Assinatura eletrônica)
MARIA DANTAS NÓBREGA
Diretora Presidente
CODESAIMA

Termo de Credenciamento
A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, por nomeação legal e na forma da lei, considerando as informações contidas 

no Processo Eletrônico (SEI) Nº 18501.000470/2025.54 e considerando que o credenciamento configura hipótese de inexigibilidade 
de licitação em vista da inviabilidade de competição entre os interessados aptos a prestarem os serviços demandados, conforme artigos 
27 e 28 do Regulamento Interno de Dispensa e Inexigibilidade de Licitação da Companhia, CERTIFICA a INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO e CREDENCIA a(s) seguinte(s) pessoa(s) jurídica(s), com seus responsáveis técnicos e legais, referente ao CREDENCIAMENTO DE 
EMPRESAS ESPECIALIZADAS EM REFORMA, MELHORIA, AMPLIAÇÃO E/OU CONCLUSÃO DE OBRAS EM UNIDADES HABITACIONAIS 
DE FAMÍLIAS SELECIONADAS SEGUNDO OS CRITÉRIOS DA LEI NACIONAL N.º 11.888, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2008:

ORDEM DE CLASSIFICAÇÃO 
DA CREDENCIADA EMPRESA CNPJ RESPONSÁVEL LEGAL RESPONSÁVEL 

TÉCNICA

22ª LAREDO COMÉRCIO 
E SERVIÇOS LTDA 40.774.822/0001-44

MAURICIO ALBERT 
GUIMARÃES FERREIRA ARTHUR PESSOA 

ARRUDA

Obs.: a presente ordem da empresa credenciada segue a relação contida na publicação (Termo de Credenciamento) do resultado anterior.
Boa Vista/RR, 05 de janeiro de 2026. 
(Assinatura eletrônica) 
GUILHERME CURY SOARES
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
CODESAIMA   
(Assinatura eletrônica)
GABRIEL SOUSA VERAS DE CASTRO
Membro da Comissão Permanente de Licitação
CODESAIMA  
(Assinatura eletrônica)
FRANCISCO DE OLIVEIRA SANTOS
Membro da Comissão Permanente de Licitação
CODESAIMA


